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Prefeitura continua com a
renovação da frota muncipal
A Prefeitura da Es-

tância Turística de Ava-
ré está renovando a
frota de veículos do
município. Na educa-
ção foram adquiridas
mais 11 peruas Kombi,
que já estão expostas
em frente ao Paço
Municipal. Esses veí-
culos serão utilizados
em substituição aos
que já não estejam em
boas condições. Tudo
isso a Prefeitura faz
para possibilitar uma
maior segurança aos
alunos.

Além destes veículos
a prefeitura já adquiriu
outros 10 micronônibus
que servirão para o

MÁRIO BIXIGA

Pela segunda vez a Prefeitura renova toda a frota municipal

transporte escolar dentro
da cidade. Com mais es-
ses veículos a frota mu-
nicipal escolar será am-
pliadas, possibilitando o

transporte de qualidade
aos alunos.

A meta da Prefeitu-
ra de Avaré é uma reno-
vação completa nos veí-

culos do município. Con-
fira nas páginas 11, 12,
13, 14 e 15 os veículos
adquiridos pela Prefeitu-
ra  de Avaré desde 2005.

Prefeitura realiza recuperação nas estradas rurais
A Prefeitura da Estân-

cia Turística de Avaré está
realizando o trabalho de
recuperação nas estradas
rurais do município. Re-
centemente o trabalho já
foi encerrado nas estradas
do Andrade e Silva, Barra
Grande, Itatinga e Araca-
tu. Atualmente os trabalhos
estão concentrados nas es-
tradas da Pedra Preta,
Cutrale e Coqueiros.

Com as melhorias as
estradas passam a ter me-
lhores condições para o
transporte  escolar e da pro-
dução agrícola de Avaré.Melhorias nas estradas rurais beneficiam o trasnporte da produção agrícola

SECRETARIA DE OBRAS

Técnicos vistoriam
área da Escola Federal

Na última quarta-
feira, dia 30 de maio,
técnicos da CEFET
(Centro Educacional
Tecnológico) de São
Paulo, estiveram em
Avaré visitando a área
oferecida para a cons-

Técnicos foram acompanhados por
funcionários municipais

trução da Escola Técni-
ca Federal. A área loca-
lizada na Avenida Celso
Ferreira da Silva será
doada pela Prefeitura
para a construção da
Escola Técnica Federal.

Última Página
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Poço artesiano gerará
economia na Praça da Paz

e complexo esportivo

Para poder gerar
uma maior economia no
município, a Prefeitura
da Estância Turística de
Avaré está providencian-
do a perfuração de um
poço artesiano na proxi-
midades da Praça da

Paz. Com o poço será
possível a irrigação de
toda praça, além de ser-
vir também o complexo
esportivo ao lado, como
Ginásio Kim Negrão,
Piscina Municipal e
Campo Municipal.

Poço
artesiano
servirá
também
para
irrigação da
praça e do
campo de
futebol

Concluída pavimentação da Rua Borba Gato
A Prefeitura da

Estância Turística de
Avaré terminou o tra-
balho de pavimenta-
ção da Rua Borba
Gato, no Jardim Bra-
sil. Além desta pavi-
mentação a Prefeitura
ainda encerrou os tra-
balhos da pavimenta-
ção da travessa para-

A pavimentação é uma reivindicação antiga dos
moradores locais

MÁRIO BIXIGA

MÁRIO BIXIGA

lela Luiz Fagnani. Em
ambas as vias a pavi-
mentação foi realiza-
da em lajota.

A pavimentação é
uma reivindicação anti-
ga dos moradores lo-
cais, já que o loteamen-
to existe desde 1976 e
agora recebe a benfei-
toria.

Entrada de Avaré terá
um grande chafariz

A Prefeitura da Es-
tância Turística de Ava-
ré continua com os tra-
balhos para a construção
de um grande chafariz
na entrada da cidade. A
obra está sendo realiza-
da no Lago Manoel Ro-
drigues, na entrada da
cidade. Para executar os
trabalhos a Prefeitura
precisou esvaziar o lago,
mas que voltará a ter o
seu volume de água nor-
malizado, assim que a
obra estiver encerrado.

Chafariz está sendo construído no lago
de entrada da cidade

Os trabalhos já estão adi-
antados, pois a base já foi
colocada.

O chafariz, com cer-
ca de 9 metros de altura,
será colocado no centro
do lago e proporcionará
mais um atrativo para o
turista que visita a cida-
de. Além disso, embele-
zará a entrada da cida-
de, pois o lago é um car-
tão de visita da cidade, já
que fica às margens da
Rodovia SP-255, bem na
entrada de Avaré.

Mais uma vez a
população de Avaré
participou em massa
do Dia do Desafio, o
que possibilitou mais
uma vitória de Avaré.
Neste ano o desafio
foi contra a cidade de
Linhares, no México.
A cidade mexicana
contou com a partici-
pação de 7.761 pes-
soas, com 11,21% de
sua população. En-
quanto isso, Avaré
revê a participação de
13.303 pessoas, mo-
bilizando 17,40% da
população.

O Dia do Desafio,
realizado em todo
mundo na última quar-
ta-feira, dia 30 de
maio, consiste na prá-
tica esportiva de pelo

Avaré vence o
Dia do Desafio

menos 15 minutos nes-
te dia. Como Avaré
teve uma participação
maior, simbolicamente
saiu-se vencedor. Na
verdade a disputa é só
um atrativo pois o prin-
cipal objetivo do pro-
jeto é fazer com que
um número cada vez
maior de pessoas pra-
tiquem uma atividade
esportiva.

Para conseguir um
bom número de parti-
cipantes, a Secretaria
Municipal de Esportes
de Avaré, realizou uma
série de atividades du-
rante todo o dia na
Concha Acústica.

Confira na página
20 todas entidades que
participaram do Dia
do Desafio.
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DEMONSTRATIVOS
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Retire gratuitamente
o Semanário Oficial da

Estância Turística  de Avaré
no Paço Municipal e nas

Bancas de Jornais
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LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
CONCURSO PÚBLICO

(ref.  EDITAL Nº 01/2006 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES)

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
(cargo de Vigia)

A  Comissão  nomeada  pela  Portaria  nº 140/06,  nos termos do disposto no Edital nº 01/2006
(Abertura de Inscrições), que cuida do Concurso Público para preenchimento de vários cargos,
TORNA PÚBLICAS as seguintes decisões:
1) divulgação de resultado da avaliação psicológica do cargo de Vigia realizada em 20.05.2007; e
2) demais informações.
1)  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (cargo de Vigia – código 004).
O resultado desta Avaliação obedeceu ao disposto no Capítulo IX, do citado Edital, que segue
transcrito em sua íntegra:
“IX – DA CONVOCAÇÃO, DA REALIZAÇÃO E DO JULGAMENTO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGI-
CA (para o cargo de Vigia)
1. A avaliação psicológica será realizada na cidade de Avaré.
2. As informações sobre data, horário e local para a realização desta avaliação serão divulgadas
oportunamente por meio de Edital de Convocação a ser publicado no Semanário Oficial do Municí-
pio de Avaré ou na imprensa local, afixado na Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, na
Av. Prefeito Misael E. Leal, 999, Avaré - São Paulo, e disponibilizado nos sites www.vunesp.com.br
e www.camaraavare.sp.com.br.
3. Só será permitida a participação na avaliação na respectiva data, horário, turma e no local
constante no Edital de Convocação.
4. Somente serão convocados para a Avaliação Psicológica os 30 (trinta) candidatos mais bem
classificados na Prova Objetiva, aplicados os critérios de desempate previstos no item 2.2., do
Capítulo X, deste Edital, excetuando-se, somente para esta finalidade, o seu item 2.2.1.
5. A Avaliação Psicológica visa identificar características da personalidade, aptidão, potencial e
adequação do candidato para o exercício do cargo, considerando as necessidades, exigências e
peculiaridades traçadas em Perfil Profissiográfico pela Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré. A metodologia a ser utilizada poderá envolver: entrevistas, testes e/ou técnicas psicológi-
cas a serem desenvolvidas individualmente e/ou em grupo.
6. A Avaliação Psicológica terá caráter eminentemente eliminatório.
7. O resultado da Avaliação Psicológica será definido por meio de emissão de laudo técnico, com
atribuição de conceitos “INDICADO” ou “NÃO INDICADO”, que será enviado à Câmara Municipal da
Estância Turística de Avaré logo após a sua realização/emissão, servindo para que a Câmara
Municipal da Estância Turística de Avaré possa identificar o perfil compatível para realização das
atividades imprescindíveis ao cargo.
7.1. O conceito “INDICADO’ significa que o candidato apresentou, no Concurso, o perfil psicológico
compatível para realizar as atividades imprescindíveis constantes do item 2, do Capítulo I, deste Edital.
7.2. O conceito “NÃO INDICADO” significa que o candidato não apresentou, no Concurso, o perfil
psicológico  compatível  para  realizar  as  atividades imprescindíveis  constantes do item 2, do
Capítulo I, deste Edital.
7.3. A não indicação na avaliação psicológica pressupõe, tão-somente, a inadequação do candi-
dato ao perfil psicológico exigido para o desempenho do cargo, em nada interferindo no que diz
respeito ao prosseguimento normal do seu exercício profissional.
7.4. Nenhum candidato não indicado será submetido a novo exame ou prova dentro do presente Concurso.
8. O candidato poderá solicitar, mediante requerimento dirigido ao Presidente da Comissão de
Concurso, da Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, na Av. Prefeito Misael  E. Leal, 999,
Avaré - SP, o procedimento denominado entrevista devolutiva, para conhecimento das razões de
sua NÃO INDICAÇÃO, se julgar necessário, não invalidando a solicitação do recurso administrati-
vo (Resolução CFP 01/2002).
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8.1. Atendendo aos ditames da ética psicológica, este procedimento somente será divulgado ao
candidato, individualmente, necessitando ser agendado com o profissional responsável pela aplica-
ção, em sua sede de trabalho, uma vez que não é permitida a remoção dos testes do candidato do seu
local de arquivamento público (Código de Ética dos Psicólogos e artigo 8º da Resolução CFP 01/2002).
9. É vedado ao candidato ausentar-se momentaneamente da sala de teste sem o acompanhamen-
to do fiscal.
10. Nenhum candidato poderá retirar-se do local de teste sem autorização expressa do responsá-
vel pela aplicação.
11. O candidato, ao terminar os testes, entregará, ao responsável pela aplicação, todo o material
utilizado.
12. O não comparecimento do candidato para esta avaliação caracterizará desistência do candi-
dato e, conseqüentemente, sua eliminação do Concurso.
13. Para a realização desta avaliação o candidato deverá  apresentar-se  com,  no mínimo, 30
(trinta) minutos de antecedência do horário previsto, munido do documento original de identidade,
conforme disposto no item 6, do Capítulo V, neste Edital.
14. O candidato “NÃO INDICADO” será eliminado do Concurso.
15. Para a prestação da avaliação psicológica, naquilo que diz respeito, o candidato deverá
observar atentamente os itens 3 a 17, do Capítulo V, neste Edital.”
A lista consta em ordem alfabética, contendo: nome; número de inscrição; número de documento;
conceito na avaliação psicológica.
NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO CONCEITO
ADILSON DE OLIVEIRA 02002655 20815540 Indicado
ADRIANO HENRIQUE DA SILVA FOGACA 01006339 252238515 Ausente
ALESSANDRO DE MORAIS OLIVEIRA 02002736 294550483 Não Indicado
ANDRE LUIZ DE CAMPOS 02002841 254298278 Indicado
ANDRE LUIZ PADILHA 02002876 332161985 Indicado
CARLOS ALBERTO NUNES 02003015 18762544X Indicado
CLAUDIO GOMES DOS SANTOS 02003090 73496285 Não Indicado
CLAUDIO ROBERTO VAZ 02003104 243992233 Não Indicado
DARCY APARECIDO ANTONIO 02003198 15247895 Não Indicado
DORIVAL MOREIRA 02003252 278082002 Indicado
EDER HERNANDES RAMOS JANUARIO 01006118 308584867 Indicado
EDSON FERRAZ BUENO 02003350 29650919X Não Indicado
FABIO HENRIQUE NESPECA DE ALMEIDA 02003414 337431516 Indicado
GERALDO ALVES DE MAGALHAES JUNIOR 02003511 424849082 Não Indicado
IDERALDO LUIZ DA SILVA PEREIRA 02003597 99146824 Ausente
JORDAO GONCALVES DE ALMEIDA 02003716 128041031 Não Indicado
JOSE LUIZ CORREA DA SILVA 01001370 18665220 Indicado
JOSE ROQUE DE SOUZA ROCHA 01004646 12804267 Indicado
LUIZ MARCOS DE OLIVEIRA 01006363 320535368 Não Indicado
MARCO AURELIO DOS SANTOS 02004275 30924500X Ausente
MAURICIO ALEXANDRE ALVAREZ 02004380 230952720 Indicado
MILTON VITORINO DE CARVALHO 01000381 184701533 Indicado
PAULO ROBERTO VILLA 02004542 12803657 Não Indicado
RAFAEL ROGATO SIGNORELLI 01002562 416294686 Não Indicado
REINALDO MORENO 02004593 16267677 Não Indicado
RENATO APARECIDO DA SILVA LEITE 01006886 230767692 Indicado
RENATO BARBOSA ARAUJO 01006452 322929866 Indicado
RODRIGO ZAMONELLI 02004712 306497062 Indicado
ROGERIO MONTEIRO MATHEUS 02004720 196498910 Indicado
VALMIR DE LIMA FONSECA 01006746 432777489 Não Indicado
2) DEMAIS INFORMAÇÕES.
De acordo com o Edital de Abertura de Inscrições, os eventuais recursos serão recebidos
nos dias 04, 05 e 06 de junho de 2007, bem como deverão obedecer ao disposto em seu
Capítulo XII – Dos Recursos  e Anexo II, a seguir transcritos:
“XII - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulga-
ção do fato que lhe deu origem  contada, inclusive, a data da publicação no Semanário Oficial do
Município de Avaré ou  na imprensa local.
2. Admitir-se-á um único recurso, de forma individualizada, para cada questão. Deverá ser enca-
minhada uma cópia do recurso acompanhada do original.
3.   O recurso  (vide Anexo II) deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso da
Câmara Municipal da Estância Turística Avaré, e protocolado, pessoalmente ou por procuração, na
sede da Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, na Av. Prefeito Misael E. Leal, 999, Avaré
- SP, de segunda a sexta-feira, das 9 às 11 horas e das 14 às 16 horas, com as seguintes
especificações:
a) nome do candidato;
b) número de inscrição;
c) número do documento de identidade;
d) Concurso Público para o qual se inscreveu;
e) cargo para o qual se inscreveu;
f) endereço completo;
g) questionamento;
h) embasamento do recurso;
i) local, data e assinatura.
4. O recurso deverá estar digitado, datilografado ou em letra de forma, com assinatura do candi-
dato (ou de seu procurador), não sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex,
internet, telegrama ou outro meio não especificado neste Edital.
4.1. Quando o recurso for interposto por procurador, o instrumento de mandato deverá ser
anexado ao recurso.
5. Os recursos recebidos serão encaminhados à Fundação VUNESP para análise e manifestação
a propósito do argüido, após o que serão devolvidos à Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré para decisão, dentro dos prazos legais.
6. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, este poderá, eventu-
almente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a
nota mínima exigida para habilitação.
7. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital.
8. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas.
9. A resposta ao recurso interposto será objeto de publicação no Semanário Oficial do Município de
Avaré ou na imprensa local, bem como de disponibilização nos sites www.vunesp.com.br e
www.camaraavare.sp.gov.br.
ANEXO II – MODELO DE RECURSO
Ao Presidente da Comissão de Concurso da Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
Nome: ________________________________________ N.º de inscrição:__________________
Número do Documento de Identidade:___________________________________________
Concurso Público:______________________________________________________________
Cargo: ________________________________________________________________________
Endereço completo: ___________________________________________________________
Questionamento: ______________________________________________________________
Embasamento: _________________________________________________________________
Data: _________________________________________________________________________
Assinatura: ____________________________________________________________________

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente Edital.

Avaré, em 30 de maio de 2.007.

LUIZ CARLOS DO ESPÍRITO SANTO
Presidente da Comissão de Concurso

ATO DA MESA Nº  20/2007
(Disciplina o horário de funcionamento da Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré.)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica disciplinado pelo presente ato, o horário de funcionamento da Câmara Municipal da
Estância Turística de Avaré de Segunda a Sexta-feira das 8:00 às 17:30 horas.
Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor a partir do dia 28 de maio de 2007, após sua publicação no
local de costume, ficando revogado o Ato da Mesa nº 07/2005.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 25 de maio de 2.007

LUIZ OTÁVIO CLIVATTI
Presidente

APARECIDO FERNANDES JUNIOR
Vice-Presidente

ROSANA A. UBALDO RIBEIRO PAULUCCI
1ª Secretária

GERALDO LAUDEMIR URBANO DA COSTA
2º Secretário

AVISO AO PÚBLICO
Senhores Comerciantes e

demais empresários em geral:
Quando vossos estabelecimentos comerciais rece-
berem fiscalização de agentes desta municipalidade,
em qualquer âmbito de suas atividades, e caso vossa
senhoria venha a considerar o referido ato improce-
dente, injusto e arbitrário, por gentileza protocolar re-
querimento com endereço completo junto ao Proto-
colo do Paço Municipal, a Praça Juca Novaes, 1169,
no horário das 13h00 às 17h00, dias úteis expondo
sua reclamação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, na data supra.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral
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LICITAÇÃO

AVISOS DE EDITAIS:
TOMADA DE PREÇO nº. 011/07 – Processo nº. 163/07

Objeto: aquisição de materiais de limpeza, conforme edital.
Data de Encerramento: 20 de junho de 2.007, às 08:30 horas, Dep.  Licitação.
Data de Abertura: 20 de junho de 2.007, às 09:00 horas.
Informações: Dep. de Licitação – Praça Juca Novaes, nº. 1169, Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 516 -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 29 de maio de 2007 - Rosemaria de Góes – Presidente da CPJL.

TOMADA DE PREÇO nº. 012/07 – Processo nº. 165/07
Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais, máquinas, equi-
pamentos e mão-de-obra para execução de pavimentação de vias públicas em lajotas sextavadas
de concreto e implantação de guias pré-fabricadas, conforme edital.
Data de Encerramento: 26 de junho de 2.007, às 08:30 horas, Dep.  Licitação.
Data de Abertura: 26 de junho de 2.007, às 09:00 horas.
Informações: Dep. de Licitação – Praça Juca Novaes, nº. 1169, Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 516 -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 30 de maio de 2007 - Rosemaria de Góes – Presidente da CPJL.

PREGÃO PRESENCIAL nº. 007/07 – Processo nº. 164/07
Objeto: aquisição de materiais básicos para complementação da produção de 115 (cento e
quinze) unidades habitacionais da Tipologia CDHU TI24A, no empreendimento denominado Conjun-
to Habitacional Avaré “F1” e 75 (setenta e cinco) unidades habitacionais da Tipologia CDHU TI24A,
no empreendimento denominado Conjunto Habitacional Avaré “F2”, de acordo com os Convênios
firmados pelo Município e a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de
São Paulo – CDHU sob números 1.03.00.00/3.00.00.00/152/2004 e 1.03.00.00/3.00.00.00/221/
2004, conforme edital.
Data de Encerramento: 15 de junho de 2007, das 08:30 às 09:00 horas, Dep.  Licitação.
Data de Abertura: 15 de junho de 2007, às 09:00 horas.
Informações: Dep. de Licitação – Praça Juca Novaes, nº. 1169, Fone/Fax (14) 3711-2500 –
Ramal 516 - Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 30 de maio de 2007 - Rosemaria de
Góes – Presidente da CPJL.

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DO CONTRATO
Por um erro de digitação, fica alterado itens referente às cláusulas primeira e terceira do Contrato
nº 116/07, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/07 – PROCESSO Nº 116/07, motivo pelo
qual os atos praticados por este setor e assinados pelo Sr. Prefeito Municipal deverão ser re-
ratificados.
ONDE SE LIA:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 “A Contratada se obriga a fornecer os medicamentos nas especificações e quantidades abaixo
discriminadas...
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MEDICAMENTO    UN. QTDE. PREÇO DE REFERÊNCIA

(em R$)
P.U. P.T.

61 Vitamina e sais minerais    comprimidos 20.000 0,1482 296,40
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global deste contrato é de R$ 47.374,00 (quarenta e sete mil, trezentos e setenta e
quatro reais).”
AGORA SE LEIA:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 “A Contratada se obriga a fornecer os medicamentos nas especificações e quantidades abaixo
discriminadas...
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MEDICAMENTO   UN. QTDE. PREÇO DE REFERÊNCIA

(em R$)
P.U. P.T.

61 Vitamina e sais minerais comprimidos 20.000 0,1482 2.964,00
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global deste contrato é de R$ 50.042,00 (cinqüenta mil e quarenta e dois reais).”
Ficam ratificados os demais termos do referido Contrato.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 25 de maio de 2007- Joselyr Benedito Silvestre -
Prefeito da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE TOMADA DE PREÇO
Modalidade: Tomada de Preço nº. 001/07 – Processo nº. 038/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: ACQUASUL POÇOS ARTESIANOS LTDA
Objeto: contratação de empresa para perfuração de poço tubular para vazão mínima de 5m³/h, no
bairro Três Marias.
Valor: R$ 27.282,00 (vinte e sete mil duzentos e oitenta e dois reais).
Data da Assinatura do Contrato: 04/04/2007

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 003/07 – Processo nº. 116/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratadas: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, DAKFILM COMERCIAL LTDA E
CIRÚRGICA JM LTDA.
Objeto: aquisição de medicamentos para todos os PASs.
Valores: R$ 55.711,00 (cinqüenta e cinco mil setecentos e onze reais), R$ 50.042,00
(cinqüenta mil e quarenta e dois reais) e R$ 26.614,00 (vinte e seis mil seiscentos e
quatorze reais).
Data da Assinatura dos Contratos: 02/05/2007

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade Concorrência Pública nº. 004/07 – Processo
nº. 132/07, objetivando a concessão de uso e exploração do ramo de bar e afins em espaço
público construído junto ao quiosque da Praça da Paz – Cristo Redentor, conforme preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações - Revogada em: 28/05/07 - Joselyr Benedito Silvestre –
Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 002/07 – Processo nº. 105/
07, objetivando a aquisição de massa asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à Quen-
te), conforme preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações - Revogada em: 28/05/07 - Joselyr
Benedito Silvestre – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade Convite nº. 063/07 – Processo nº. 127/07, objetivan-
do a contratação de empresa especializada para fornecimento de máquinas, equipamentos e
materiais para execução de limpeza de leito carroçável, aterramento, compactação e execução de
guias extrusadas de concreto e pavimentação asfáltica em CBUQ no Parque de Exposições
Fernando Cruz Pimentel, conforme preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações - Revogada em:
30/05/07 - Joselyr Benedito Silvestre – Prefeito Municipal.

TERMO DE RESCISÃO
Fica RESCINDIDA unilateralmente a o contrato na modalidade Dispensa nº. 043/04 – Processo
nº. 204/04, que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e o Sr. GERSON MAZZONI
NEGRÃO, objetivando a locação de imóvel para instalação do Juizado Especial Federal, conforme
preceitua o art. 78, XII c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93, com suas alterações. Rescindido em: 24/05/
07- Joselyr Benedito Silvestre – Prefeito Municipal.

Fica RESCINDIDA unilateralmente a o contrato na modalidade Dispensa nº. 064/05 – Processo
nº. 191/05, que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e o Sr. CLÓVIS TOMIO
KATO, objetivando a locação de imóvel para instalação do PSF IV – Dr. Carlos Aparecido Bandeira,
conforme preceitua o art. 78, XII c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93, com suas alterações. Rescindido
em: 20/09/06- Joselyr Benedito Silvestre – Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO
Convite nº. 008/07 – Processo nº. 012/07 fica aditado no valor de R$ 35.402,50 (trinta e
cinco mil quatrocentos e dois reais e cinqüenta centavos), para a empresa PAVI FORTE
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP, o que corresponde a aproximadamen-
te 24,91% (vinte e quatro vírgula noventa e um por cento) do valor total adjudicado no processo
licitatório em questão, objetivando a contratação de empresa com fornecimento de mão-de-
obra,máquinas e equipamentos para execução de pavimentação de vias públicas em lajotas
sextavadas de concreto e implantação de guias pré-fabricadas- Assinatura do Termo Aditi-
vo em: 30 de maio de 2007.

TERMO DE SUPRESSÃO
Dispensa nº. 064/06 – Processo nº. 206/06 fica suprimido o respectivo contrato, ganho pela
empresa ASSECAM DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no valor total de R$ 777,38 (sete-
centos e setenta e sete reais e trinta e oito centavos), o que corresponde a aproximada-
mente 0,6% (zero vírgula seis por cento) do valor total do contrato, que objetiva a aquisição de
medicamentos para o Pronto Socorro e PFS - Assinatura do Termo de Supressão: 16 de maio
de 2007.

ADJUDICAÇÃO CONVITE
Convite nº. 070/07 – Processo nº. 145/07, 29 de maio de 2007, a empresa CONSTRUTORA
MAHID LTDA, no valor global de R$ 39.807,66 (trinta e nove mil oitocentos e sete reais e sessenta
e seis centavos), objetivando a contratação de empresa especializada com fornecimento de
materiais e mão-de-obra para construção de três pistas de skate - Joselyr Benedito Silvestre –
Prefeito Municipal - Adjudicado em: 01/06/2007.

Convite nº. 071/07 – Processo nº. 146/07, 25 de maio de 2007, a empresa TECDET TECNOLO-
GIA DE DETECÇÕES E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, no valor global de R$
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), objetivando a locação de 02 (duas) barreiras eletrônicas
fixas - Joselyr Benedito Silvestre – Prefeito Municipal - Adjudicado em: 30/05/2007.

Convite nº. 072/07 – Processo nº. 147/07, 18 de maio de 2007, a empresa OTTILIA BARBOSA
VERZIGNASSI ME, no valor global de R$ 25.017,80 (vinte e cinco mil dezessete reais e oitenta
centavos), objetivando a aquisição de persianas para diversas escolas desta municipalidade -
Joselyr Benedito Silvestre – Prefeito Municipal - Adjudicado em: 30/05/2007.

RATIFICAÇÃO DISPENSA
Dispensa de Licitação nº. 048/07 – Processo nº. 153/07, a empresa A. L. R. ALVES EPP,
no valor de R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais), objetivando a aquisição de medicamentos
para a paciente Rafaela Aparecida Fernandes, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/
93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 23 de maio de 2007- Joselyr Benedito Silvestre
– Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO DE CONVITE
Modalidade: Convite nº. 046/07 – Processo nº. 097/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MEGA PAPER INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA EPP Objeto: aquisição de
materiais de escritório para as unidades dos Postos de Saúde, Programas de saúde da Família e
Pronto Socorro Municipal.
Valor: R$ 76.448,79 (setenta e seis mil quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e nove
centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 26/04/2007
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Modalidade: Convite nº. 054/07 – Processo nº. 110/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: KARSEG ASSESSORIA E CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA
Objeto: contratação de empresa para a realização de seguro
de 43 (quarenta e três) veículos.
Valor: R$ 79.672,73 (setenta e nove mil seiscentos e setenta e
dois reais e setenta e três centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 19/04/2007

Modalidade: Convite nº. 056/07 – Processo nº. 115/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: J. L. PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Objeto: contratação de empresa especializada com forneci-
mento de materiais e mão-de-obra para reurbanização de diver-
sas praças públicas desta municipalidade.
Valor: R$ 88.255,70 (oitenta e oito mil duzentos e cinqüenta e
cinco reais e setenta centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 30/04/2007

Modalidade: Convite nº. 057/07 – Processo nº. 118/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: C.M. SANTANA & CIA LTDA
Objeto: contratação de empresa para pavimentação de vias
públicas em lajotas e guias pré-moldadas em concreto em diver-
sas localidades desta municipalidade.
Valor: R$ 147.882,56 (cento e quarenta e sete mil oitocentos e
oitenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 27/04/2007

Modalidade: Convite nº. 058/07 – Processo nº. 119/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: RAMIRES & RAMIRES AVARÉ LTDA
Objeto: aquisição de 20.000 (vinte mil) unidades de “cartilha da
dengue”.
Valor: R$ 31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 27/04/2007

Modalidade: Convite nº. 060/07 – Processo nº. 123/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: DAKFILM COMERCIAL LTDA
Objeto: aquisição de materiais odontológicos para todos os
Postos de Saúde.
Valor: R$ 25.833,00 (vinte e cinco mil oitocentos e trinta e três reais).
Data da Assinatura do Contrato: 30/04/2007

Modalidade: Convite nº. 064/07 – Processo nº. 133/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: NELI MARTINS LOPES ME
Objeto: aquisição de uniformes para os funcionários da Secre-
taria do meio ambiente, lotados nos setores de varrição de ruas.
Valor: R$ 28.182,00 (vinte e oito mil cento e oitenta e dois reais).
Data da Assinatura do Contrato: 10/05/2007

Modalidade: Convite nº. 065/07 – Processo nº. 134/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratadas: ANTÔNIO SEGARRA JÚNIOR ME e TSUKAHA-
RA & GOMES LTDA EPP
Objeto: aquisição de carnes e ovos para a central de alimenta-
ção de Avaré.
Valores: R$ 45.658,00 (quarenta e cinco mil seiscentos e
cinqüenta e oito reais) - Segarra e R$ 18.300,00 (dezoito
mil e trezentos reais) –Tsukahara.
Data da Assinatura dos Contratos: 22/05/2007

Modalidade: Convite nº. 067/07 – Processo nº. 140/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: ELIANA MARIA SIMIONI ME
Objeto: aquisição de 02 (dois) computadores para setores desta
municipalidade.
Valor: R$ 6.560,00 (seis mil quinhentos e sessenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 17/05/2007

Modalidade: Convite nº. 068/07 – Processo nº. 143/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: RODOLFO TAMASSIA BERNÁBIO ME
Objeto: contratação de empresa especializada em limpeza de vias
públicas e logradouros, envolvendo todas as ferramentas e equi-
pamentos necessários destinados à execução dos serviços.
Valor: R$ 41.580,00 (quarenta e um mil quinhentos e oitenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 15/05/2007

Modalidade: Convite nº. 070/07 – Processo nº. 145/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: CONSTRUTORA MAHID LTDA

Objeto: contratação de empresa especializada com forneci-
mento de materiais e mão-de-obra para construção de três pis-
tas de skate.
Valor: R$ 39.807,66 (trinta e nove mil oitocentos e sete reais e
sessenta e seis centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 01/06/2007

Modalidade: Convite nº. 071/07 – Processo nº. 146/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: TECDET TECNOLOGIA DE DETECÇÕES E CO-
MÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Objeto: locação de 02 (duas) barreiras eletrônicas fixas.
Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 30/05/2007

Modalidade: Convite nº. 072/07 – Processo nº. 147/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: OTTILIA BARBOSA VERZIGNASSI ME
Objeto: aquisição de persianas para diversas escolas desta
municipalidade.
Valor: R$ 25.017,80 (vinte e cinco mil dezessete reais e oitenta
centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 30/05/2007

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBLIDADE
Modalidade: Inexigibilidade nº. 008/07 – Processo nº 137/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: STTIMA EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Objeto: objetivando a aquisição de 428 (quatrocentos e vinte e
oito) apostilas do “Projeto Crescendo” para os alunos do jardim
I, jardim II e pré-escola desta municipalidade.
Valor: R$ 14.552,00 (quatorze mil quinhentos e cinqüenta e dois reais).
Data da Assinatura do Contrato: 25/04/2007

Modalidade: Inexigibilidade nº. 009/07 – Processo nº. 148/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: GILMAR ROBERTO DE OLIVEIRA
Objeto: objetivando a apresentação do show artístico com o
cantor Ivo Pessoa, e locação de lona, palco e som, para a reali-
zação das atividades em homenagem do dia das mães.
Valor: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 10/05/2007

Modalidade: Inexigibilidade nº. 011/07 – Processo nº. 152/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: TV BAURU S.A.
Objeto: objetivando a veiculação de propaganda para divulga-
ção da Campanha do IPTU, do mês de maio.
Valor: R$ 7.967,99 (sete mil novecentos e sessenta e sete reais
e noventa e nove centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 07/05/2007

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 043/07 – Processo nº 129/07
Locatária: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Locador: Sr. LUIZ LEITE
Objeto: locação de imóvel para instalação do Centro de Trata-
mento de Dependentes Químicos.
Valor: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) mensais.
Data da Assinatura do Contrato: 02/05/2007

Modalidade: Dispensa nº. 044/07 – Processo nº 130/07
Locatária: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Locador: Sr. DIAMANTINO MONTEIRO DE GAMA FILHO
Objeto: locação de imóvel para instalação do Albergue Noturno
Municipal.
Valor: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) mensais.
Data da Assinatura do Contrato: 18/04/2007

Modalidade: Dispensa nº. 047/07 – Processo nº 138/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO LTDA
Objeto: objetivando a aquisição de 10 (dez) dosímetros para con-
trole de radiação em aparelho de RX no Pronto Socorro Municipal.
Valor: R$ 948,00 (novecentos e quarenta e oito reais).
Data da Assinatura do Contrato: 24/04/2007

Modalidade: Dispensa nº. 048/07 – Processo nº. 153/07
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: A. L. R. ALVES EPP
Objeto: objetivando a aquisição de medicamentos para a paci-
ente Rafaela Aparecida Fernandes.
Valor: R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais).
Data da Assinatura do Contrato: 23/05/2007

COMUNICADOS

JUSTIFICATIVA

Nos termos do Art. 5° da Lei Federal no. 8.666 de 21/06/1993, e
da Instrução n° 02/95, item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, vem justificar a necessidade de
alteração da ordem cronológica da despesa com Serv. Prest. c/
reforma de quiosques, sendo que apresentou proposta de Acordo
para recebimento do crédito e que é de interesse do município.
FORNECEDOR:- CONSTRUTORA CAMPOS & SILVA LTDA
EMPENHO N° 3739/2004
VALOR TOTAL:- R$ 1.200,00
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01 de Junho de 2007

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Nos termos do Art, 5° da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993, e
da Instrução n°, 02/95, item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, vem justificar a necessidade de
alteração da ordem cronológica da despesa independente de
sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por estarem
presentes relevantes razões de interesse públicos, imprescin-
díveis e inadiáveis e será liquidado em 01 parcela.
Fornecedor:- Humana Alimentar com. Prod. Nutricionais Ltda
Empenhos n°s. 1506, 2530, 4167, 2530, 5902, 9099, 9842,
10749, 10942, 11924, 15995, 15996/2004
Valor R$ 11.391,45
Avaré, 31 de Julho de 2007

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Nos termos do Art, 5° da Lei Federal n°, 8,666 de 21/06/1993, e
da Instrução n°, 02/95, item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, vem justificar a necessidade de
alteração da ordem cronológica da despesa independente de
sua posição na ordem cronológica de pagamentos, por estarem
presentes relevantes razões de interesse públicos, imprescin-
díveis e inadiáveis e será liquidado em 01 parcela
Fornecedor:- Dataprom -Equips e serv. De Inform. Ltda
Empenho n°, 7898/1999
Valor R$ 20.350,00
Avaré, 31 de Julho de 2007 .

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal

AGRADECIMENTO
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dece  aos pais e alunos da escola de Edu-
cação Infantil Nana Nenê pela doação de
agasalhos aos alunos do CSU.

Soraya Maria da Conceição
Diretora do CSU
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MÁRIO BIXIGA

Veículos adquiridos para a Vigilância EpidemiológicaÔnibus para o transporte de pacientes para outras cidades

Transporte
no setor
de Saúde
ganhou mais
qualidade

om a proposta da Prefeitura da Estância Tu-

rística de Avaré em melhorar a frota munici-

pal, o setor de saúde é um dos que se investe bas-

tante. A partir de 2005 a Prefeitura iniciou pela se-

gunda vez a renovação da frota de veículos do

município. Foi adquirido um total de 78 novos ve-

ículos e os antigos foram leiloados. Desta forma, a

grande maioria dos veículos da frota municipal que

circulam hoje são novos.
Na saúde não é diferente. Neste período a Pre-

feitura adquiriu uma grande quantidade de veículos

para o setor. Para melhor transporte dos pacientes

dentro e fora da cidade, foram adquiridas sete no-

vas ambulâncias, três Kombis e cinco veículos Gol.

Além disso, a prefeitura ainda contemplou a saúde

com um ônibus para o transporte de pacientes para

outras cidades e um micro-ônibus que é utilizado

como unidade móvel odontológica.
Todo esse investimento a Prefeitura pretende dar

mais comodidade, segurança e conforto para a po-

pulação que utiliza os serviços da Saúde de Avaré.

C

Ambulâncias novas para o
transporte dentro e fora da cidade

Veículos
novos dão mais

segurança e conforto
para população

Micro-ônibus é uma
unidade móvel odontológica
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VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
ADQUIRIDOS A PARTIR DE 2005

SECRETARIA DE GABINETE
VEÍCULO AN0/MODELO
COROLA 05/05 
RANGER 06/07
GOL 1.0 07/07
GARAGEM MUNICIPAL
MÁQUINA 81/81
GOL 05/05 
SECRETARIA DE AGRICULT.
GOL 05/05
GOL 1.0 07/07
SECRETARIA  DE
ADMINISTRAÇÃO
GOL 1.0 06/07
SECRETARIA DE CULTURA
GOL 06/06
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO
KOMBI 05/05
KOMBI 05/05
KOMBI 05/05
KOMBI 05/05
KOMBI 05/05
KOMBI 05/05
MICRO 05/06
MICRO 06/06
MICRO 06/06
KOMBI 06/06
KOMBI 06/06
KOMBI 06/06
GOL 1.6 06/07
MICRO 06/07
MICRO 06/07
MICRO 06/07
MICRO 06/07
MICRO 06/07
MICRO 06/07
MICRO 06/07
KOMBI 07/07
KOMBI 07/07
KOMBI 07/07
KOMBI 07/07
KOMBI 07/07
KOMBI 07/07
KOMBI 07/07
KOMBI 07/07
KOMBI 07/07
KOMBI 07/07
KOMBI 07/07
SECRETARIA  DO
BEM ESTAR  
GOL 05/05 

GOL 06/06
GOL 1.0 06/06
GOL 1.0 07/07
SECR. SAÚDE   
GOL 05/05
SAVEIRO
AMB. 1,6 05/05
SAVEIRO
AMB. 1,6 05/05
SAVEIRO
AMB. 1,6 05/05
GM/MONTANA 05/06
GOL – 1.6
POWER 05/06
MICRO 06/06
GOL 1.6 06/06
MOTO 125 FAN 06/06
KOMBI 06/06
SAVEIRO 1.6 06/06
SAVEIRO 1.6 06/06
GOL 1.6 POWER 06/06
KOMBI 06/06
KOMBI 06/07
GOL 1.6 06/07
ÔNIBUS SKANIA90/90
SECRETARIA DE  TURISMO
GOL 05/05 
SECRETARIA DE ESPORTES
ONIBUS 93/93 
SECR. MEIO AMBIENTE
CAMINHÃO 84/84
CAMINHÃO 78/78
GOL 1.0 05/06
MOTO 125 FAN 06/06
CAMINHÃO 03/04
TRATOR 07/07
SECR. Fazenda   
MOTO 125 FAN 05/05
GOL 1.0 07/07
Gol 1.0 07/07
SECR. TRANSP. E SISTEMA
MOTO 125 FAN 05/05
MOTO 125 FAN 06/06
GOL 06/07
SECRETARIA OBRAS  
GOL 06/07
SECRETARIA  DA
COMUNICAÇÃO  
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CONVÊNIOS

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ E O

CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE AVARÉ.

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, inscrita no CNPJ/MF n.º 45.634.168/0001-50, com
sede na Praça Juca Novaes, 1169, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal em exercício, Senhor JOSELYR BENEDITO SIL-
VESTRE, brasileiro, casado, Agricultor, portador do RG n.º 4.938.880
e do CPF/MF n.º 556.775.178-87, doravante denominado simples-
mente PREFEITURA; e COSA – Conselho de Obras Sociais de
Avaré, com sede na Rua Pará n.º 925, neste ato representada por
sua Diretora - Presidente VERA ALICE ARCA GIRALDI, portadora
da Cédula de Identidade n.º 4.190.090, doravante denominado sim-
plesmente COSA, convencionam o seguinte:

CAPÍTULO I – DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª - O presente Convênio tem por objeto o repasse
de verbas pela PREFEITURA, com a interveniência da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AVARÉ, e do CONSELHO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE AVARÉ, representados pelo Senhor ROSLIN-
DO WILSON MACHADO, brasileiro, casado, Médico, portador do
RG nº 1.026.183.391 – SSP-RS, que passam a fazer parte inte-
grante deste instrumento, à COSA, para fins de contratação de
profissionais necessários para atuarem na FARMÁCIA POPULAR,
autorizado pela Lei nº 853, de 1º de Agosto de 2006, para
atendimento da população deste Município, de acordo com o Pla-
no de Trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.

CAPÍTULO II – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
CLÁUSULA 2ª - A PREFEITURA repassará ao COSA, mensal-
mente, até o dia 30 (trinta) do mês em que forem devidos os
recursos financeiros destinados ao pagamento dos funcionári-
os contratados e demais encargos a eles relativos, tais como:
salários, férias, 13º salário, FGTS, rescisão contratual, ônus
decorrente de ação trabalhista e outros, de conformidade com o
cronograma de desembolso aprovado pelo CONSELHO, para
contratação e consecução de funcionários para a FARMÁCIA
POPULAR, correspondendo à uma equipe de trabalho, além da
taxa administrativa de 3% (três por cento), que será usada para
arcar com despesa de serviços contábeis do COSA.
CLÁUSULA 3ª - A PREFEITURA também custeará gastos even-
tuais, decorrentes das Convenções Coletivas do Trabalho das
respectivas categorias dos funcionários contratados, aplica-
dos na manutenção da equipe de funcionários para atuarem na
FARMÁCIA POPULAR, desde que comprovados e relativos ao
programa em referência;
CLÁUSULA 4ª -  A PREFEITURA, arcará, desde que previamen-
te consultada, com os gastos relativos a programas de capaci-
tação, reciclagem e treinamento dos profissionais contratados
para atuarem  na  FARMÁCIA POPULAR;
CLÁUSULA 5ª -  A PREFEITURA compromete-se a responder
pelos eventos ensejadores de responsabilização civil e traba-
lhista, comprovadamente oriundos dos funcionários da FARMÁ-
CIA POPULAR, ressalvando aquilo que for de responsabilidade
do COSA na execução do repasse das verbas nos pagamentos
dos funcionários e documentos inerentes.
CLÁUSULA 6ª - A PREFEITURA compromete-se a arcar com os
valores devidos aos funcionários contratados pelo COSA em
virtude de rescisão do vínculo empregatício entre estes últimos,
sendo que tais valores serão apresentados pelo COSA à PRE-
FEITURA, nos mesmos termos do disposto nos itens 8, 8.1 e 8.2.
CLÁUSULA 7ª - A PREFEITURA prestará ao COSA apoio jurídico
e administrativo em todas as questões relacionadas a Farmácia
Popular.

CAPÍTULO III – DAS OBRIGAÇÕES DO COSA
CLÁUSULA 8ª - O COSA encaminhará à PREFEITURA, através
da Secretaria Municipal de Saúde, mensalmente, prestação de
contas dos serviços recebidos, pagamento dos funcionários,
recolhimentos previdenciários e depósitos fundiários, e demais
despesas havidas em virtude do repasse, a qual será examina-
da pelo CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, sendo liberados os
recursos para o mês seguinte caso a mesma seja aprovada.
Parágrafo 1º – A prestação de contas do primeiro mês da vi-
gência da FARMÁCIA POPULAR será examinada juntamente com
a prestação de contas do segundo mês.
Parágrafo 2º – A não aprovação das contas apresentadas pelo
COSA à PREFEITURA deverá ser feita por escrito, indicando
detalhadamente os motivos para tanto, dentro de 05 (cinco) dias
úteis do recebimento das mesmas, sob pena de serem tidas por
aceitas e serem devidos os recursos do mês subseqüente.
CLÁUSULA 9ª - Constituem encargos do COSA a contratação
dos funcionários para atuarem na FARMÁCIA POPULAR, con-
forme processo seletivo tratado nas Cláusulas 11 e 12, devendo
ainda arcar com a remuneração e demais encargos aos mes-
mos relativos, sob dependência dos valores das verbas repas-
sadas pela PREFEITURA tratado na Cláusula II.
Parágrafo único - Caberá ao COSA proceder a demissão de
funcionários que não cumpram as exigências da FARMÁCIA
POPULAR, após avaliação neste sentido realizada por comis-
são composta de representantes da PREFEITURA e da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA 10 - O pagamento da remuneração devida aos fun-
cionários contratados para execução da FARMÁCIA POPULAR
deverá ser feita pelo COSA até o 5º (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao vencido.

CAPÍTULO IV – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO
E SECRETARIA

CLÁUSULA 11 – Caberá à Secretaria Municipal de Saúde e
Conselho Municipal de Saúde:
a) Prestar ao COSA a assistência requerida para a boa execu-
ção dos contratados da FARMÁCIA POPULAR;
b) Exercer ampla e completa fiscalização de todas as fases
referentes da FARMÁCIA POPULAR, desde sua implantação até
sua manutenção.
c) Definir critérios para a contratação de funcionários pelo COSA
que integrarão a FARMÁCIA POPULAR;
d) Analisar as prestações de contas do COSA referentes á
contratações da FARMÁCIA POPULAR.

CAPÍTULO V – DA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
CLÁUSULA 12 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o CON-
SELHO MUNICIPAL DE SAÚDE constituirão uma Comissão Exa-
minadora com finalidade exclusiva de executar processo seleti-
vo para contratação de funcionários para atuarem na FARMÁ-

CIA POPULAR, definindo os critérios e indicando ao COSA para
as providências contratuais.
CLÁUSULA 13 – Tendo em vista a relevância social da  FARMÁ-
CIA POPULAR para o Município de Avaré, a PREFEITURA com-
promete-se a responder judicialmente em eventuais reclama-
ções trabalhistas propostas por funcionários contratados para
o programa em referência.
Parágrafo único - Os funcionários contratados pelo COSA,
nos termos da Cláusula 12, por força deste Convênio, serão
subordinados à PREFEITURA através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, quem, através da implantação, fiscalizará os
serviços os empregos contratados, determinará os horários de
serviços, delegará ordens e o comando do pessoal a esta su-
bordinados, obrigando-se o COSA a realizar os pagamentos
dos salários e demais encargos sociais.

CAPÍTULO VI – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO
CLÁUSULA 14 – O presente convênio terá vigência até 31 de
dezembro de 2007, contado a partir de 01 de janeiro de 2007,
podendo ser renovado sucessivamente por período de 01 (um)
ano, se de interesse de ambas as partes.
Parágrafo 1º - A rescisão do presente ajuste poderá ocorrer a
qualquer tempo por mútuo consentimento das partes ou denún-
cia de qualquer deles com antecedência de 60 (sessenta) dias,
através de comunicação por escrito, com exceção, ao caso do
disposto no parágrafo segundo.
Parágrafo 2º - Ocorrendo a paralisação do repasse de verbas
pelo Ministério da Saúde/ Secretaria Estadual, a PREFEITURA pode-
rá manter o Convênio assumindo os valores de repasse na mesma
quantia e forma, ou notificar expressamente ao COSA, da rescisão
unilateral, com 30 (trinta) dias de antecedência, responsabilizando-
se pelo pagamento das rescisões trabalhistas e seus reflexos.

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA 15 – Os recursos financeiros envolvidos ao pre-
sente Convênio serão aplicados exclusivamente na contrata-
ção de equipe para atuar na FARMÁCIA POPULAR, de acordo
com o Cronograma de Desembolso e Plano de Aplicação apro-
vados pelo CONSELHO.
CLÁUSULA 16 – Os documentos originais comprobatórios das
receitas e despesas realizadas na execução deste Convênio
serão obrigatoriamente arquivados por ambas as partes, fican-
do à disposição do Conselho Municipal de Saúde e do Tribunal
de Contas de São Paulo.
CLÁUSULA 17– Cada parte comunicará por escrito à outra a
existência de qualquer reclamação, notificação, medida judicial
ou extrajudicial contra si e relacionado a este convênio.
CLÁUSULA 18- O detalhamento operacional das atividades atri-
buídas a cada parte e os pontos omissos serão definidos em
conjunto pelas partes por meio de correspondência ou de adita-
mento a este instrumento.
CLÁUSULA 19 – As correspondências operacionais entre as
partes serão consideradas entregues quando protocoladas em
seus respectivos endereços.
CLÁUSULA 20 – A tolerância das partes não significa renúncia,
perdão, novação ou alteração do que foi convencionado.
Fica eleito o foro da Comarca da Estância Turística de Avaré,
para dirimir qualquer dúvida inerente ao presente.
E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo em
03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 28 de maio de 2007.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

VERA ALICE ARCA GIRALDI
PRESIDENTE DO COSA

ROSLINDO WILSON MACHADO
SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE

Testemunhas:-

_________________ __________________
Nome: Nome:
RG: RG:
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LEIS

Lei nº 939 de 23 de maio de 2007
(DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO

ESCOLAR NO MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE AVARE.)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estân-
cia Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;
Da Definição:-
Artigo 1º - O serviço de Transporte Coletivo Escolar no Muni-
cípio da Estância Turística de Avaré, consiste no transporte
remunerado exclusivamente escolar, da residência ou local de
embarque/desembarque, até o estabelecimento escolar e vice-
versa, em veículo automotor e passa  a reger-se por esta Lei.
Parágrafo Único  - Cabe o gerenciamento e fiscalização do
serviço de Transporte Escolar à Secretaria Municipal dos Trans-
portes e Sistema Viário através do DEMUTRAN – Departamento
Municipal de Trânsito.
Artigo 2º - O Transporte Coletivo Escolar remunerado somente
poderá ser executado mediante licença da Prefeitura Municipal
da Estância Turística de Avaré, com Autorização concedida pela
Secretaria Municipal dos Transportes e Sistema Viário através
do DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsito, em con-
formidade com interesses e necessidades da população e nos
termos desta Lei.
Parágrafo Único - Cada prestador de serviço terá direi-
to a uma única licença (Alvará), que será expedido pelo
Setor de ISS da Prefeitura da Estância Turística de Ava-
ré, após análise dos documentos e autorização expedi-
da ao Setor de ISS pela  DEMUTRAN – Departamento
Municipal de Trânsito.
Artigo 3º - O número de veículos a ser admitido para pres-
tação do serviço  que trata esta Lei, será proporcional à
população estudantil interessada neste meio de transpor-
te, e fixado mediante critérios estabelecidos  em Decreto
do Executivo.
Artigo 4º - O Alvará e a Autorização serão cassados nos se-
guintes casos:
Parágrafo Único - Interrupção do serviço sem motivo justificá-
vel, e nos casos regulamentados em Decreto do Executivo.
Parágrafo Primeiro - No caso de cassação, a vaga será pre-
enchida seguindo rigorosamente a ordem de inscrição dos su-
plentes interessados;
Parágrafo Segundo - No caso de motivo justificável, será ado-
tado os procedimentos constantes dos incisos I e II do artigo 18
desta Lei.
Artigo 5º - A execução do serviço regulamentado por esta Lei,
sem a devida licença da Prefeitura Municipal da Estância Turís-
tica de Avaré juntamente com autorização da Secretaria Munici-
pal dos Transportes e Sistema Viário e DEMUTRAN – Departa-
mento Municipal de Trânsito ensejará a aplicação das seguintes
penalidades:
I - Multas de até R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta) UFM;
II - Suspensão da prestação do serviço pelo prazo de até 30
(trinta) dias.

Capítulo II
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Seção I
DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Artigo 6º - São prestadores do serviço, os proprietários ou
possuidores de veículo, que obtenham a licença (Alvará) da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré e a autoriza-
ção da Secretaria Municipal dos Transportes e Sistema Viário
através do  DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsito,
assim considerados:
I - Pessoa Jurídica - legalmente constituída, que tenha por obje-
tivo ou dentre eles o Transporte Coletivo remunerado de escola-
res e que, por meio de prepostos, possa prestar o serviço;
II - Pessoa Física - Motorista Autônomo que diretamente ou
através de Motorista Auxiliar possa prestar o serviço.
Artigo 7º - No caso de prestador autônomo, a transferência
dos direitos de exercício da    atividade de transporte coletivo
escolar, somente será concedida após o período de 01 (Um) ano
da concessão da Autorização, vedado ao cedente, por igual
período, a contar da última transferência, o exercício da ativida-
de, salvo como motorista auxiliar ou como acompanhante.
Artigo 8º - No caso de falecimento do prestador autônomo, o
inventariante deverá apresentar documento ao Juízo competen-
te, indicando quem sucederá o falecido na licença.

Parágrafo Primeiro - Atendida a exigência do “caput” e satisfei-
tos os requisitos desta lei e seus regulamentos, será procedida à
transferência da  licença e  da  autorização para   o sucessor.
Parágrafo Segundo - No caso de impossibilidade da viúva ou
herdeiro de atender aos requisitos pessoais exigidos para exer-
cício da atividade regulamentada  por  está  lei, fica   assegurado
a   este  o  direito  de ter motorista auxiliar, devidamente cadas-
trado  junto ao DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsito
para continuar o exercício da atividade.

Seção II
DA OBTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO

Artigo 9º - Preenchidos os requisitos exigidos pela   legislação,  a
Autorização  para prestação do serviço será fornecida após pre-
via vistoria do veículo e apresentação dos seguintes documentos.
I - No caso de  pessoa  jurídica,  documento  constitutivo, devi-
damente Registrado  no órgão competente e do Cadastro Naci-
onal de Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ;
II - Comprovante de inscrição junto ao Setor de ISS da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Avaré.
III - Comprovante de pagamento do Imposto Sobre Serviço de
Qualquer  Natureza (ISSQN);
IV - Ficha  registro  constate  do  inciso  III do artigo 12, e o Contrato
de Prestação de Serviço previsto no artigo 16, ambos desta lei.
Parágrafo Único - A autorização fornecida pela Secretaria
Municipal dos Transportes e Sistema Viário através do DEMU-
TRAN – Departamento Municipal de Trânsito, será de porte Obri-
gatório e terá validade de 01(Hum) ano, devendo constar a data
de expedição e de seu vencimento.

SEÇÃO III
DO CONDUTOR DO VEÍCULO

Artigo 10 - As pessoas jurídicas em relação ao  preposto, o
motorista autônomo e o auxiliar, devem apresentar  previamente
junto ao DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsito:
I – Documentos que comprovem a satisfação das exigências
previstas na  Legislação de  Trânsito,  em  especial  os  artigos
138 e 329 do  Código  de   Trânsito Brasileiro – CTB ( Resolução
do CONTRAN nº 168/05) ;
II – Comprovante  de  residência  no  Município  da Estância
Turística de Avaré;
III – Se preposto, registro em Carteira de Trabalho e Previdência  Social;
IV – Comprovante de estar quite com suas obrigações  militares;
V -  Titulo de eleitor e comprovante de ter votado na ultima eleição;
VI - Cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
VII - Se autônomo, comprovante de inscrição no INSS;
VIII  - Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
IX   -  Certificado de conclusão do curso previsto no artigo 138, inciso
V, e demais requisitos previstos nos incisos I, II, III, IV, do C.T.B.
Artigo 11 - Na execução do serviço de que trata esta Lei, não
poderá ser motorista autônomo, motorista auxiliar, acompanhan-
te ou preposto, as pessoas físicas que :
I – For inscrita na Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré,
como motorista autônomo de Táxi, de carga ou de Moto-Táxi;
II – Deverá apresentar Certidão Negativa do Registro de Distri-
buição Criminal relativamente aos crimes de Homicídio, Roubo,
Estupro e Corrupção de Menores, renovável a cada cinco anos;
III – Servidor Público Municipal, Estadual ou Federal da ativa;
IV – Exerçam atividade remunerada.
Artigo 12 – São deveres do Condutor:
I -  Dispensar aos escolares transportados os cuidados ade-
quados à sua idade, orientando-se sobre a conduta e o uso do
meio de transporte de que trata esta Lei, visando a sua seguran-
ça e conforto;
II – Tratar com urbanidade e polidez os escolares, o público e os
agentes fiscalizadores, acatando as determinações legais destes;
III -  Portar, durante a execução do serviço, além dos documen-
tos exigidos pela Legislação de Trânsito, a Autorização conce-
dida pela Secretaria Municipal dos Transportes e Sistema Viário
através do DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsito, e
a ficha de registro com os seguintes dados:
Alínea “a”- Nome completo de cada escolar transportado;
Alínea “b” - Nome dos pais ou responsáveis com endereço
residencial completo,   inclusive telefone de contato;
Alínea “c”-  Local de trabalho dos responsáveis e telefone
para contato;
Alínea”d” - Nome da instituição de ensino e telefone;
Alínea “e”- Tipo sangüíneo de cada escolar.
IV - Apresentar-se com higiene e trajar-se adequadamente, proibido
uso de shorts, bermudas, calções, camisetas sem mangas e chinelos;
V -  Não fumar durante a prestação do serviço;
VI -  Transitar durante a prestação do serviço, com faróis de luz
baixa acesos;
VII – Utilizar os pontos de embarque e desembarque ou de
veículos escolares fixados pela Secretaria Municipal dos Trans-
portes e Sistema Viário através do  DEMUTRAN – Departamento
Municipal de Trânsito;

VIII – Manter o veículo em perfeitas condições de conservação
e higiene, não confiando a direção do veículo durante o serviço
à pessoa não autorizada pela DEMUTRAN – Departamento Muni-
cipal de Trânsito;
IX – Não transportar escolares em pé, no compartimento de
carga, e além da capacidade de lotação do veículo.

Seção IV
DO ACOMPANHANTE E SUAS FUNÇÕES

Artigo 13 -  Durante a execução do serviço o condutor levará
acompanhante para a execução das seguintes funções:
I – Zelar pela segurança dos escolares, durante o transporte e
o embarque e desembarque;
II – Acomodar os escolares no veículo, exigindo o uso do cinto
de segurança
Parágrafo Primeiro - Somente poderá exercer a função de
acompanhante a pessoa física que atender os requisitos exigi-
dos nos incisos II a VI do Artigo 10º e  Artigo 11º, ambos desta
Lei e que estiver devidamente cadastrada junto à DEMUTRAN –
Departamento Municipal de Trânsito;
Parágrafo Segundo - São deveres do acompanhante os con-
tidos nos incisos I, II, IV, e V do Artigo 12º desta Lei.

Seção - V
DO VEÍCULO A SER UTILIZADO

Artigo 14 – Na execução do serviço de que trata esta Lei,
deverá ser utilizado veículo:
I – Automotor, com no máximo 10 (dez) anos de fabricação à
contar da data da Concessão da Autorização e devidamente
licenciado pela CIRETRAN do Município da Estância Turística de
Avaré, conforme preceitua o Artigo 136 do Código de Trânsito
Brasileiro – CTB;
II – Se for o caso, ser dotado de grade tubular separando o
compartimento de carga do compartimento dos passageiros;
III – Ser de propriedade do prestador do serviço ou estar na posse
deste, em virtude de operação de “leasing” ou alienação fiduciária.
IV – Possuir nas laterais e na traseira do veículo, em adesivo ou
pintura, o número da autorização para a execução do serviço e
do telefone do órgão de fiscalização;
Parágrafo Primeiro - Os veículos que estão sendo utilizados
na prestação do serviço e que não atendam o requisito do Inciso
I deste Artigo, deverão ser substituídos no prazo de 01 (hum)
ano após a data da primeira Autorização.
Parágrafo Segundo - O prestador poderá solicitar junto ao
DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsito, a qualquer
tempo,  substituição do veículo, desde que o substituto seja de
ano de fabricação mais recente.
Parágrafo Terceiro -  Para cadastramento do veículo junto ao DEMU-
TRAN – Departamento Municipal de Trânsito, deverá apresentar:
I - Certificado de Licenciamento do Veículo Anual  e Comprovan-
te de Pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT);
II – Contrato de “leasing” ou de Financiamento com Alienação
Fiduciária, se for o caso.
Artigo 15 – Para execução do serviço o prestador deverá com-
provar junto ao  DEMUTRAN  –  Departamento  Municipal de
Trânsito a contratação e o pagamento do Seguro de Acidente
pessoal que estabeleça indenizações individuais mínima de :
I – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em caso de morte;
II – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em caso de invalidez total;

Capítulo - III
DA TARIFA

Artigo 16 – A tarifa será prévia e diretamente estabelecida
entre o prestador (pessoa física ou jurídica) e o usuário através
de seus pais ou responsáveis, mediante contrato.

Capítulo IV
DAS PENALIDADES

Artigo 17 – A execução do serviço em desacordo com esta Lei e
seus regulamentos, sujeitará o prestador às seguintes penalidades:
I – Imposição de Multa de até R$175,00 (cento e setenta e cinco) UFM;
II – Apreensão e depósito do veículo, com ônus para o presta-
dor, pelo prazo de até 30 (trinta) dias;
III – Retenção da Autorização;
IV – Suspensão da Autorização para execução do serviço pelo
prazo de até 30 (trinta) dias;
V – Cassação da Autorização para execução do serviço;
Parágrafo Único - Os casos de aplicação das penalidades
previstas nesta Lei e sua graduação serão estabelecidas no
Decreto do Executivo.
Artigo 18 – Durante o período de Apreensão do Veículo ou da Sus-
pensão da Autorização para a prestação do serviço, DEMUTRAN –
Departamento Municipal de Trânsito, desde  que possível, assegurará
a continuidade do serviço , por outro prestador, salvo-se:
I – Quando a infração for relativa ao veículo, houver possibilidade
de substituição por outro licenciado para a prestação do serviço;
II – Quando a infração for relativa ao condutor ou acompa-
nhante, houver a substituição por outro que preencha os re-
quisitos da Lei.
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Capítulo V

DA FISCALIZAÇÃO E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Artigo 19 – A fiscalização do serviço, a lavratura do auto de
infração e de apreensão, compete Secretaria Municipal dos Trans-
portes e Sistema Viário através do DEMUTRAN – Departamento
Municipal de Trânsito, que fica investido dos poderes de fiscaliza-
ção da modalidade de transportes regulamentado por esta Lei.
Artigo 20  – Constatada a infração prevista nesta Lei, lavrar-se
auto de infração e de apreensão do veículo, se for o caso, nos
quais será colhido o ciente do condutor e/ ou prestador, que rece-
berá a segunda via, para que no prazo de 15 (quinze) dias apre-
sente o recurso, exercendo o direito de defesa, em petição escrita
dirigida à Secretaria Municipal dos Transportes e Sistema Viário
através do DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsito.
Parágrafo Primeiro - No caso de recusa ou impossibilidade de
se obter a assinatura, o responsável pela infração será notifica-
do, via Correio, com Aviso de Recebimento (AR) para as finali-
dades previstas no CAPUT deste Artigo.
Parágrafo Segundo - Frustradas as tentativas de notificação
previstas neste artigo, o responsável pela infração será notifi-
cado através de edital publicado à Imprensa Oficial do Município.
Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo constante do caput,
contado da assinatura do auto de infração ou da notificação do
responsável pela infração,  sem apresentação da defesa, ou se
apresentada for julgada Intempestiva ou Indeferida, a Secretaria
Municipal dos Transportes e Sistema Viário através do DEMU-
TRAN – Departamento Municipal de Trânsito confirmará a pena-
lidade cabível e, sendo cumulativa, ratificará a apreensão e de-
pósito do veículo, pelo prazo legal, determinando e notificando o
interessado pelos meios legais.
Parágrafo Quarto - Da decisão de 1ª (primeira) Instância caberá,
no prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação e prevista no
parágrafo anterior, recurso à Autoridade Municipal de Trânsito, que
no caso de deferimento, determinará o arquivamento do auto e a
imediata liberação do veículo, caso tenha sido apreendido.
Parágrafo Quinto - O recorrente será sempre notificado da
decisão proferida nos recursos seja de 1ª (primeira) ou de 2ª
(segunda) Instância.
Artigo 21 – Confirmada a penalidade e decorrido o prazo legal
da apreensão, o responsável pela infração será notificado pe-
los meios legais, para retirar o veículo, mediante prévio paga-
mento das despesas com a permanência no depósito, remoção
e outros emolumentos.
Parágrafo Único - Caso o veículo seja objeto de “leasing” ou de
financiamento por alienação fiduciária e havendo desinteresse do
possuidor, será cientificada a instituição financeira, para que venha
retirar o veículo, mediante o prévio pagamento dos encargos devidos.
Parágrafo Segundo -  Antes de exaurir o prazo legal da apre-
ensão, a Secretaria Municipal dos Transportes e sistema Viário
através do DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsito,
poderá liberar o veículo, mediante prévio pagamento da multa e
dos demais encargos previstos no “caput” deste artigo.
Parágrafo Terceiro -  O pagamento da multa e a liberação do
veículo não isenta o prestador do serviço de sanar as irregula-
ridades que originaram a autuação e apreensão.
Parágrafo Quarto - A restituição do veículo far-se-á ao propri-
etário e/ou prestador do serviço, diretamente e no local onde se
encontre o veículo.
Artigo 22 – O pagamento da multa poderá ser efetuado até a
data do vencimento expressa na notificação, por 80% (oitenta
por cento) do seu valor.
Parágrafo Único - Se o responsável pela infração recolher o
valor da multa e apresentar recurso, sendo este julgado proce-
dente, ser-lhe-á devolvida a importância paga.
Artigo 23 – Ao prestador do serviço, seja pessoa física ou
jurídica, caberá sempre a responsabilidade pela infração e sua
conseqüências.
Artigo 24 – Decorrido 90 (noventa) dias, contados da apreen-
são, sem que o prestador do serviço atenda o chamamento, o
veículo será vendido em leilão público, deduzindo-se do valor
arrecadado o montante da dívida relativa às multas, despesas
com remoção e depósito, com a publicação do edital e outros
encargos legais, depositando o restante, se houver, à conta da
Secretaria Municipal dos Transportes e Sistema Viário através
do DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsito, à disposi-
ção do ex-proprietário.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 25 – A Secretaria Municipal dos Transportes e Sistema
Viário através do DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsi-
to publicará em jornais e rádios, edital de chamamento das pessoas
físicas ou jurídicas que exerçam o transporte coletivo remunerado
de escolares, para o prazo de 30 (trinta) dias, façam regularização
junto à Secretaria municipal dos Transportes e Sistema Viário atra-
vés do DEMUTRAN – Departamento Municipal de Trânsito

Capítulo – VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 26 – Incumbe à Secretaria Municipal dos Transportes e
Sistema Viário através do DEMUTRAN – Departamento Municipal
de Trânsito organizar o cadastro e os dados dos prestadores
de serviço, do motorista auxiliar, dos acompanhantes e dos ve-
ículos, de forma que lhe permita deferir as autorizações, geren-
ciar o sistema, controlar e fiscalizar a execução do serviço.
Parágrafo Único – A Secretaria Municipal dos Transportes e
Sistema Viário através do DEMUTRAN – Departamento Municipal
de Trânsito estabelecerá:
I – Os modelos de autorização, de auto de infração e de apreen-
são, dos recursos de 1ª e 2ª instância, bem como os formulários
que sejam necessários ao andamento dos serviços;
II – O local de depósitos dos veículos apreendidos, os valores
da estadia e do serviço de guincho;
III - Os emolumentos pelos serviços prestados, bem como a
forma e o local de pagamento.
Artigo 27 – Dentro de 30 (trinta) dias, contados da vigência
desta Lei, o Executivo regulamentará a presente Lei.
Artigo 28 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 23 de maio de 2007.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nesta Secretaria na data supra

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAÚJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Lei nº 941, de 23 de maio de 2007
(ESTA PUBLICAÇÃO PREVALECE SOBRE A ANTERIOR)

(Dispõe sobre concessão do prazo de 90 dias para regulari-
zação de obra clandestina.)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal de Avaré decretou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1º - As construções existentes na zona urbana do
Município de Avaré, clandestinas ou cujas dimensões e
áreas estejam em desacordo com as especificações da
Lei Complementar nº 38/03 (Código de Obras), da Lei
Estadual nº 10.083/98 (Código Sanitário do Estado), Lei
Municipal nº 631/04 (Parcelamento do Solo Urbano) e nor-
mas dos loteamentos poderão ser regularizadas e ter
expedidos os correspondentes certificados de regula-
ridade, observadas as leis ora mencionadas, bem como
o art. 1301 do Código Civil brasileiro e restrições legais
e convencionais.
§ 1º - Considerando–se construções existentes, para efeito da
lei , as que estiverem efetivamente construídas na data de publi-
cação desta lei, com as condições mínimas de habitabilidade,
higiene e segurança.
§ 2º - As prescrições deste artigo não se aplicam às constru-
ções que se encontram  embargadas judicialmente .
Artigo 2º - Para a mencionada regularização, expressa no Art.
1º , o interessado , dentro do prazo de 90 (noventa) dias conta-
dos a partir da data de publicação desta lei,  deverá protocolar
na Secretaria Municipal de Planejamento, requerimento de regu-
larização , acompanhado dos seguintes documentos:
I. Certidão de matricula do lote no Cartório de Registro de Imóveis
competente, expedida em data de até 05 (cinco) dias, no máxi-
mo, anterior à data do protocolo do requerimento;
II. Título de propriedade do imóvel ou documento comprobatório
de posse justa do imóvel obtido através de instrumento de pro-
messa de compra e venda ou cessão de transferência  de
direito,  com  firma     reconhecida, acompanhado de suas
dimensões, elaborado por profissional qualificado , inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil, dando seqüência de proprie-
dade à ultima averbação , constante na matrícula do lote;
III. 04 (quatro) vias da planta em cópia heliográfica ou plotagem
de computador da planta da construção a ser regularizada , sob
a responsabilidade técnica de profissional habilitado .
IV. 04 (quatro) vias do memorial descritivo do imóvel, sob a
responsabilidade de profissional habilitado;
V. Matrícula no INSS;
VI. 01 (uma) via da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica);
VII. Certidão Negativa de Débitos Municipais – CND;
VIII. Cópia da folha de informação do carnê de IPTU.
Artigo 3º - Para proceder a regularização das construções
existentes clandestinas ou em desacordo com a legislação, de
que trata o artigo 1º desta lei , a Prefeitura Municipal de Avaré

procederá a vistoria no local , devendo o fiscal preencher uma
folha de vistoria onde constem as informações que constarão
no certificado de regularidade .
Artigo 4º - Vetado
Artigo 5 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, aos 23 de
Maio de 2007.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Lei nº 940 de 23 de maio de 2007
(Revoga a Lei n.º 902, de 07 de fevereiro de 2007, e dá ou-

tras providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estân-
cia Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;
Artigo 1º - Fica revogada a Lei n.º 902, de 07 de fevereiro de
2007, que dispõe sobre doação de área de terras ao CENTRO
DO PROFESSORADO PAULISTA, e dá outras providências.
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 23 de maio de 2007.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nesta Secretaria na data supra

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAÚJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Lei nº 945 de 29 de maio de 2007
(Dispõe sobre a declaração de interesse público a entidade que

especifica, e dá outras providências)

Autoria:- Ver. Roberto Araújo.
JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estân-
cia Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;
Artigo 1º - Fica declarada de interesse público a ASSOCIA-
ÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA POLÍCIA CIVIL DE AVARÉ, ins-
crita no CNPJ sob n.º 54.708.813/0001-60, com sede nesta ci-
dade, na Rua Três Marias, n.º 396 – Bairro “Três Marias.”
Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 29 de maio de 2007.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nesta Secretaria na data supra

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAÚJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA



DECRETO Nº. 1449 de 31 de  Maio  de 2007
(Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:-
Artigo 1º. Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e Orçamento do Município a abrir nos
termos da Lei nº900 de 29 de Dezembro de 2006, o crédito no valor de R$ 521.000,00(Quinhentos
e vinte e um mil Reais )   para suplementar a seguinte dotações do orçamento vigente:-
Local    Códigos Geral Especificação da Despesa Valor
03.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO
03.02.00 Divisão de Administração Garagem

   3.3.90.00.00 04.122.7001.2234-42 Manutenção dos Serv. administrativos 100.000,00

06.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.03.00 Divisão de Ensino Fundamental-Rec. Próprios
06.03.01 Depto.Ensino Fundamental Recursos Próprios

   3.3.90.00.00 12.361.2001.2041-116 Funcionamento do Ensino Fundamental 221.000,00
17.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
07.02.00 Divisão de Encargos Municipais

   4.6.91.00.00 28.843.9002.0006-616 Serviço da Dívida Interna-Geral 200.000,00
TOTAL............................. 521.000,00

Artigo 2º O Valor de que trata o artigo anterior será coberto com recursos a que alude o inciso III,
parágrafo 1º.  Do artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de Março de 1.964 das seguintes
dotações orçamentárias:
05.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
05.02.00 Depto. de Habitação Social

   3.3.90.00.00 16.482.5005.1043-75 Infra estrutura urbana de conj. habitacionais 150.000,00
   3.3.90.00.00 16.482.5005.1043-76 Infra estrutura urbana de conj. habitacionais 150.000,00

06.00.00 DIVISÃO DE ENS. FUND. REC. PRÓPRIOS
06.03.01 Depto. Ensino Fund. Rec. Próprios

   3.3.90.00.00 12.361.2001.2044-117 Aperfeiçoamento dos docentes do
ensino Fundamental 100.000,00

   4.4.90.00.00 12.361.2001.2041-135 Funcionamento do Ensino Fundamental 100.000,00
06.06.01 Departamento de Alimentação

   3.3.90.00.00 12.365.2006.2292-161 Fornecimento de Merenda Escolar 21.000,00
TOTAL........................... 521.000,00

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré 31  de Maio  de 2007

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal

DECRETOS
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Lei nº 946 de 29 de maio de 2007

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências).

Autoria:- Mesa Diretora.
JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei;
Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal o Crédito Adicional no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), Suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL
01.02.00 DIRETORIA DA CAMARA
01.122.7005.2.258 Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.39.05.00.00.00.0080 24-Serviços Técnicos Profissionais 5.000,00
3.3.90.39.17.00.00.00.0080 27-Manutenção e Conserv de Máq e Equipam 5.000,00
3.3.90.39.19.00.00.00.0080 28-Manutenção e Conservação de Veículos 5.000,00
3.3.90.39.99.00.00.00.0080 32-Outros Serv.de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00

TOTAL 20.000,00
Artigo 2º - O valor do Crédito Adicional Suplementar de que trata o Artigo anterior será coberto
com recursos da anulação e redução das seguintes dotações do Orçamento vigente:
01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL
01.01.00 CORPO LEGISLATIV O
01.031.7005.2.257 Atividades Legislativas
3.3.90.33.99.00.00.00.0080 5-Outras Despesas com Locomoção 5.000,00
01.02.00 DIRETORIA DA CÂMARA
01.122.7005.2.258 Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.36.07.00.00.00.0080 22-Estagiários 10.000,00
3.390.39.16.00.00.00.0080 26-Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 5.000,00

TOTAL 20.000,00
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura  da Estância Turística de Avaré, aos 29 de maio de 2007.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto nº 1.445 de 29 de maio de 2007
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências).

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Artigo 1º – Fica o Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal, nos termos da Lei Munici-
pal nº 946 de 29 de maio de 2007,  autorizado a abrir um Crédito Adicional no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais),  Suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL
01.02.00 DIRETORIA DA CAMARA
01.122.7005.2.258 Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.39.05.00.00.00.0080 24-Serviços Técnicos Profissionais 5.000,00
3.3.90.39.17.00.00.00.0080 27-Manutenção e Conserv de Máq e Equipam 5.000,00
3.3.90.39.19.00.00.00.0080 28-Manutenção e Conservação de Veículos 5.000,00
3.3.90.39.99.00.00.00.0080 32-Outros Serv.de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00

TOTAL 20.000,00
Artigo 2º - O valor do Crédito Adicional Suplementar de que trata o Artigo anterior será coberto
com recursos da anulação e redução das seguintes dotações do Orçamento vigente:
01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL
01.01.00 CORPO LEGISLATIV O
01.031.7005.2.257 Atividades Legislativas
3.3.90.33.99.00.00.00.0080 5-Outras Despesas com Locomoção 5.000,00
01.02.00 DIRETORIA DA CÂMARA
01.122.7005.2.258 Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.36.07.00.00.00.0080 22-Estagiários 10.000,00
3.390.39.16.00.00.00.0080 26-Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 5.000,00

TOTAL 20.000,00
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura  da Estância Turística de Avaré, aos 29 de maio de 2007.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL



Decreto nº 1.447 , de 30 de maio de 2007
(Dispõe sobre a Declaração de utilidade pública para fins de

desapropriação, e dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estân-
cia Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de
desapropriação amigável ou judicial, a área de terras abaixo,
medindo 49,00  m², de propriedade de LUIZ ANTONIO DOVA-
DONI, localizada na Avenida Gilberto Filgueiras,  Município e
Comarca de Avaré, destinada para a abertura e implantação de
uma canaleta de escoamento de águas pluviais.
Local:- Avenida Gilberto Filgueiras, parte do lote 05 da quadra C
loteamento da Colina da Boa Vista, Município e Comarca de Ava-
ré, Estado de São Paulo.
Área territorial:- 49,00 m²
Valor:  R$ 1,00
Descrição da Área :-
“Uma faixa de terreno, de forma retangular, desmembrada de
maior porção do lote 05 da Quadra C, do loteamento Colina da
Boa Vista, situado nesta cidade de Avaré; fazendo frente para
a atual Avenida Gilberto Filgueiras, antiga Presidente Kennedy,
onde mede 2,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua
para o imóvel, confronta com o lote nº 04, na extensão de 24,50
metros; nos fundos confronta com a Rua dos Engenheiros, na
extensão de 2,00 metros e do lado esquerdo confronta com o
remanescente do Lote 05 na extensão de 24,50 metros, perfa-
zendo uma área territorial de 49,00 m².
Artigo 2º – As despesas decorrentes deste Decreto, correrão
por conta das dotações orçamentárias vigentes.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de maio de 2007.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto nº 1.444, de 28 de maio de 2007

(Dispõe sobre reorganização dos membros do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural).

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estân-
cia Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e considerando o disposto no artigo 3º e seus
itens da Lei Municipal nº 14, de 02 de fevereiro de 2001,
D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica reorganizado, na forma abaixo, o Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Rural da Estância Turística de Avaré:
Prefeitura Municipal de Avaré
1.º Representante – João Fidelis - RG 5.525.896
2.º Representante – Adriana Ferraz – RG 18.959.434-2
Suplente – Rui Ferreira – 7.690.560
Escritório de Desenvolvimento Rural de Avaré
Representante – Antonio Rangel – RG 4.655.926
Suplente – Elizeu Aires de Mello – RG 11.489.668
Escritório de Defesa Agropecuária
Representante – Nelson Caldeira – RG 7.303.326
Suplente – Marco Antonio Bertani – RG 5.361.659
Associação dos Produtores Rurais
Representante – Benedito Drumond Dias – RG 7.146.326
Suplente – Aldo Lucchesi – RG 2.270.484
Associação dos Trabalhadores Rurais de Avaré
Representante – Luiz de Oliveira – RG 20.987.752
Suplente – Adão Bendito Pereira de Lima – RG 25.901.863-9
Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Avaré
- ACIA
Representante – Roque Gonçalves Mendes – RG 2.657.004
Suplente – Antonio Justino Martins da Costa – RG 8.546.435
Associação Regional dos Engenheiros Arquitetos e Agrô-
nomos de Avaré -AREA
Representante – Francisco Scheuber Brantes – RG 10.418.966
Suplente – Mario Ribeiro Duarte – RG 5.411.088
SEBRAE
Represente – Fábio José Bengozi – RG 27.003.692-1
Suplente – Arlindo Peres Ramos Júnior – RG 29.433.338-2
Serviço de Vigilância Sanitária de Avaré
Representante –Denilson Rocha Ziroldo – RG 8.979.556
Suplente – Isabel Cristina Silva Oliveira – RG 19.309.717
Associação de Defesa do Meio Ambiente de Avaré - ADEMA
Representante – Mithes Yara de Freitas Vieira – RG 7.631.462
Suplente – Alexandre Kaatz de Almeida Castro–RG
28.704.934-6
Instituto Florestal do Estado-Floresta de Avaré - Horto
Representante – Conceição Rodrigues de Lima – RG
13.106.071-5
Suplente – Sidnei Aparecido Martins – RG 27.374.451-3
Associação de Feirantes de Avaré
Representante – Carmen Silva Paixão – RG 22.212.211
Suplente – Regina Aparecida Marques de Almeida – RG
21.361.372
Associação dos Médicos Veterinários
Representante – Fernando Carrano Trindade – RG 15.436.141
Suplente – José Fernando Augusto de Campos – RG 4.337.305
Departamento de Mudas, Sementes e Matrizes de Avaré
Representante – Vilson Antonio de Vechi – RG 6.096.873
Suplente – Rubens Koudi Iamanaka – RG 7.639.612
Movimentos Locais Pró Reforma Agrária e dos Projetos
de Assentamentos
Representante – Luiz Nunes Martins – RG 5.518.279
Suplente – Admilson Marcelo Pires – RG 29.866.633 –9
Bairro Andrade e Silva
Representante – João Carlos Lopes – RG 6.885.603
Suplente – Mário Bergamo de Oliveira – RG 2.972.245
Bairro Jacutinga
Representante – Ivanildo Benedito Dorth – RG 22.752.813
Suplente – Celso Clares – RG 7.841.834
Bairro Ponte Alta
Representante – Daniel Fernandes Martos – RG 26.773.818-3
Suplente – José Antonio Leite – RG 7.695.543
Microbacia do Bairro das Rochas
Representante – Rosemary Batista Fogaça – RG 7.570.843
Suplente – Verônica Mira de Lima – RG 12.804.642
Microbacia do Bairro dos Pinhais
Representante – Valter Luiz Garcia – RG 7.739.169
Suplente – Cláudio Roberto Donato – RG 9.517.023-6
Bairro Santa Cruz dos Três Coqueiros, Ezequiel Ramos,
Ferreira.
Representante – Luiz Cláudio Curto – RG 17.534.974
Suplente – Roseli Martins Costa Oliveira – RG 18.113.958
Bairro Ouro Branco, Espanhóis, Escaramuça, Campo Redondo.
Representante – Carlos de Petrini da Silva Coelho – RG
7.929.671

Decreto n.º 1.446, de 30 de Maio de 2007
(Dispõe sobre a Declaração de utilidade pública para fins de

desapropriação, e dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estân-
cia Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de
desapropriação amigável ou judicial, a área de terras abaixo,
medindo 5.565,378 m2 metros quadrados, de propriedade de
MARIA CONCEIÇÃO ASSIS FERREIRA DOS SANTOS, locali-
zada na Av. Getulio Vargas, Chácara Água Branca, neste muni-
cípio de Avaré, destinada construção de unidade escolar.
Local:- Av. Getúlio Vargas – Chácara Água Branca
Proprietário:- MARIA CONCEIÇÃO ASSIS FERREIRA DOS
SANTOS
Área:- 5.565,378  metros quadrados – 0,55.65 Hectare
Valor: R$ 166.961,34
Descrição da Área :-
Inicia no marco nº 06, do perímetro, na margem da Av. Getúlio
Vargas – Bairro Vila Jardim e cerca de divisa com a área rema-
nescente da área 1 da Chácara Água Branca – matrícula 57.804;
deste marco segue margeando a Av. Getúlio Vargas – Bairro
Vila jardim, nos seguintes rumos e distâncias - 11°11’55” SE,
41,166 metros até o marco 07; 10°33”09’ SE, 74,383 metros; até
o marco nº 08; cravado no canto de divisa; deste marco deflete
à esquerda e segue na confrontação com área remanescente
da área 1, da Chácara Água Branca – Matrícula 57.804, no
seguintes rumos e distâncias – 79°26’51”NE, 60,00 metros até o
marco A; 10°33’09”NW, 69,743 metros até o marco nº B;
63°33’45”NW; 75,699 metros até o marco nº 6, marco este que
serviu de ponto de partida e início destas divisas e confronta-
ções.
Artigo 2º -  As despesas decorrentes deste Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária vigente.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário, em especial
o Decreto nº 1.380, de 08 de março de 2007.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de Maio de
2007.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Suplente – Rubens Cunha Rodrigues Filho – RG 11.489.162
Bairro Água da Onça, Usina, Farias.
Representante – Ricardo Braz de Oliveira Arruda – RG 8.210.136
Suplente – Oscar Waldomiro Vasconcellos Júnior – RG 13.991.518
Cooperativa de Laticínios de Avaré
Representante – José Aparecido de Barros – RG 3.451.277
Suplente – Geraldo de Oliveira Arruda Neto – RG 6.960.241
Conselho Regional de Desenvolvimento Rural
Representante – Helena Giraldi – RG 17.534.980
Suplente – Edson Ferraz de Oliveira – RG 5.307.924
Agente Financeiro de Avaré – Caixa Econômica Estadual
Representante – Valdir Aparecido Armando – RG 9.772.909
Suplente – Claiton de Melo Raimundo – RG 23.105.689 - 8
Artigo 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o Decreto nº 1.422, de 24 de abril
de 2007.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 28 de maio de 2007.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAÚJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Livraria e Locadora Betel - Rua Pernambuco, 1715
Center Som Watanabe - Rua Alagoas, 1543
Banca Central - Rua Rio Grande do Sul, s/nº
Banca do Mercado - Praça da Independência, s/nº
Abavil - Rua Pernambuco, 1346
Farmais - Rua Rio Grande do Sul, 1355
Babucha - Rua Pernambuco, 1472
Brilho Sutil - Rua Alagoas, 1599
Planeta Vídeo - Rua Pernambuco, 1330
A Baiúca - Rua Rio Grande do Sul, 1389
Xerox e Chaveiro Center - Rua Pernambuco, 1271
Café do Ponto - Rua Santa Catarina, 1386
Victória Delicatesse - Rua Santa Catarina, 1290
Casa Chaddad - Largo São João, 200
Young Store - Rua Rio Grande do Sul, 1244
Distribuidora Avaré de Publicações
Rua Rio de Janeiro, 1626

POSTOS DE VENDA
DE CARTÕES DA

ZONA AZUL

Retire gratuitamente o
Semanário Oficial da
Estância Turística de

Avaré no Paço Municipal
e nas Bancas de Jornais
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INSTITUIÇÕES MANHÃ TARDE NOITE
Nº UNIDADE NOME QUANT. QUANT. QUANT.
1 ESCOLA ADALGIZA DE ALMEIDA WARD 0 30 0
2 ESCOLA ALZIRA PAVÃO 0 157 0
3 ESCOLA ANA SOARES DE OLIVEIRA 0 0 0
4 ESCOLA ANTONIA DA SILVA DIAS 0 0 0
5 ESCOLA CARLOS PAPA 0 0 0
6 ESCOLA CAROLINA PUZZIELLO 0 135 0
7 ESCOLA CELINA VILELA DUARTE BRUNO 0 0 0
8 ESCOLA CELSO FERREIRA DA SILVA 0 0 0
9 ESCOLA CLARINDO MACEDO 0 0 0
10 ESCOLA CONJ.HABITACINAL DULIO GAMBINI 300 0 0
11 ESCOLA CORONEL JOÃO CRUZ 0 0 0
12 ESCOLA Dª ANNA NOVAES DE CARVALHO 0 500 0
13 ESCOLA Dª BIDUNGA 85 0 0
14 ESCOLA DONA BENE DE ANDRADE 0 0 0
15 ESCOLA DONA COTA LEONEL 40 62 0
16 ESCOLA DONA MARIA ISABEL CRUZ PIMENTEL 680 0 0
17 ESCOLA ELIZABETH JESUS DE FREITAS 0 0 0
18 ESCOLA ERUCE PAULLUCCI 315 0 0
19 ESCOLA EVANI ELAINE BATOCHIO CASOLATO 96 0 0
20 ESCOLA FAUSTO RODRIGUES 0 235 0
21 ESCOLA FLÁVIO NASCIMENTO 123 240 300
22 ESCOLA GERALDO BENEDETTI 0 0 0
23 ESCOLA JANDIRA PEREIRA 0 0 0
24 ESCOLA JOÃO TEIXEIRA DE ARAÚJO 328 307 0
25 ESCOLA JOSE MARIA PORTO 54 0 0
26 ESCOLA JOSÉ REBOUÇAS DE CARVALHO 0 0 0
27 ESCOLA LICINIA DE OLIVEIRA GUAZZELLI 125 0 0
28 ESCOLA MANECO DIONISIO 240 240 0
29 ESCOLA MARIA NAZARETH ABS PIMENTEL 178 187 167
30 ESCOLA MARIA THEREZA DE OL. PICALHO 0 0 0
31 ESCOLA MATILDE VIEIRA 0 0 0
32 ESCOLA OLGA GIRARDI 0 0 0
33 ESCOLA ORLANDO CORTEZ 219 201 0
34 ESCOLA PADRE EMILIO IMMMOS 0 489 0
35 ESCOLA PAULO ARAÚJO NOVAES 250 240 90
36 ESCOLA SALIM ANTONIO CURIATI 370 390 50
37 ESCOLA SANTA ELISABETH 60 68 0
38 ESCOLA SANTA TEREZINHA 0 0 0
39 ESCOLA SÃO BENEDITO 0 0 0
40 ESCOLA ULISSES SILVESTRE 0 350 0
41 ESCOLA VICTOR LAMPARELLI 0 0 0
42 ESCOLA ZAINY ZEQUI DE OLIVEIRA 0 201 0
43 ESCOLA APAE 0 350 0
44 FACULDADE EDUVALLE 0 0 0
45 FACULDADE FACCA 0 0 0
46 FACULDADE FREA-I 0 0 0
47 FACULDADE FREA-II 0 0 0
48 FACULDADE FSP 0 0 0
49 COLEGIO COC 0 0 0
50 COLEGIO DIMENSAO 0 0 0
51 COLEGIO OBJETIVO 0 0 0

52 COLEGIO PORTINARI 0 0 0
53 COLEGIO UNIVERSITARIO 372 395 0
54 CLUBE ASSOCIAÇÃO ATL. AVAREENSE 280 322 304
55 CLUBE CENTRO AVAREENSE 0 0 240
56 CLUBE FERROVIÁRIA- Ñ 0 20 0
57 CLUBE POLICIA CIVIL- Ñ 0 30 0
58 CLUBE SOCENA 0 10 0
59 TIRO DE GUERRA 80 0 0
60 BOMBEIROS 11 0 0
61 OUTROS GINÁSIO KIM NEGRÃO 4 0 0
62 OUTROS HORTO MUNICIPAL 6 0 0
63 OUTROS MOTO TAXI UNIÃO 10 0 0
64 OUTROS SEC. DE COMUNICAÇÃO 6 0 0
65 OUTROS SEC. DE TURISMO 1 0 0
66 OUTROS PROF. COROLANO 1 0 0
67 OUTROS ESCOLA PINTANDO O 7 50 60 0
68 OUTROS NATAÇÃO - WALTER 33 0 0
69 OUTROS CIA DE LUZ 0 34 0
70 OUTROS FAMILIA GIRALDI 10 0 0
71 OUTROS BASQUETE INDUSTRIAL 0 46 0
72 OUTROS BASQUETE SEME 0 80 0
73 OUTROS HANDEBOL SEME 0 65 0
75 OUTROS ASS. AVAREENSE DE JUDÔ 0 60 0
76 OUTROS CENTRO AVAREENSE JUDO 0 40 0
77 OUTROS HORTO MUNICIPAL 0 16 0
78 OUTROS NOCAIJA 0 200 0
80 OUTROS KARATE 0 50 0
81 OUTROS SÃO PAULO F. C. 0 44 0
82 OUTROS JUDO YAMA ARASHI 0 21 0
83 OUTROS RAFAEL 0 1 0
84 OUTROS LEONARDO 0 0 1
85 OUTROS REPARKOUR 0 0 13
86 OUTROS ASS. DOS FUNC. DE AVARÉ 0 0 40
87 OUTROS GINASIO TICO DO MANOLO 0 28 36
88 OUTROS GARAGEM - PREFEITURA 82 0 0
89 OUTROS SEC. DE ESPORTES 0 5 0
90 OUTROS BASQUETE SEME 0 16 0
91 OUTROS PEDESTRIANISMO SEME 0 0 17
92 OUTROS CONCHA ACUSTICA 308 1177 86
93 OUTROS BOCHA ASILO 0 8 0
94 OUTROS PONTO DE TAXI STA. CRUZ 0 4 0
95 OUTROS CLUBE DE CAMPO ARMANDINHO 0 30 0
96 OUTROS CLUBE DO OPALA AVARÉ 0 0 10
97 OUTROS ACADEMIA GALPÃO 0 0 28
98 OUTROS NATAÇÃO - SANDRO 60 0 0

TOTAL 4777 7144 1382

TOTAL GERAL 13303

Na Relação constão todas as endidades que receberam convites da SEME e outras que regis-
tram a participação através do telefone

DIA DO DESAFIO 2007

DECRETO Nº. 1448  de 31 de  Maio  de 2007
(Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE, Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:-
Artigo 1º. Fica autorizado o Departamento de Contabilidade e Orçamento do Município a abrir nos
termos da Lei nº900 de 29 de Dezembro de 2006, o crédito no valor de R$ 744.424,62(Setecentos
e quarenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro Reais e sessenta e dois centavos )   para
suplementar a seguinte dotações do orçamento vigente:-
Local    Códigos Geral Especificação da Despesa Valor
07.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01.00 Fundo Municipal de Saúde
07.01.01 Gabinete do Secretario e Dependências

   3.3.90.00.00 10.302.1003.2011-179 Internações hospitalares no Município 744.424,62
TOTAL 744.424,62

Artigo 2º O Valor de que trata o artigo anterior será coberto com recursos a que alude o inciso II,
parágrafo 1º.  Do artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de Março de 1.964, para atender as
determinações da Portaria nº. 504 de 07/03/2007 do Ministério da Saúde referente a transferência
de recursos do programa de Reestruturação e contratualização dos hospitais filantrópicos do
Sistema Único de Saúde-SUS.
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de Maio  de 2007

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
Prefeito Municipal
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Técnicos vistoriam área da Escola Federal
Na última quarta-feira,

dia 30 de maio, técnicos da
CEFET (Centro Educaci-
onal Tecnológico) de São
Paulo, estiveram em Ava-
ré visitando a área ofere-
cida para a construção da
Escola Técnica Federal.

A área localizada na
Avenida Celso Ferreira
da Silva será doada pela
Prefeitura para a constru-
ção da Escola Técnica
Federal. Com isso os téc-
nicos do CEFET, autar-
quia federal supervisiona-
da pelo Ministério da
Educação, estiveram vis-
toriando a área. De acor-
do com Garabed
Kenshan, diretor geral do
CEFET, a área é excelen-
te, inclusive com boa lo-
calização, próxima a ro-
dovia e em local privilegi-
ado da cidade. Além dis-
so os diretores destaca-
ram também o fato de já
haver uma estrutura físi-
ca na área que poderá ser
utilizada para a constru-

ARTE GRÁFICA: JULIANO VILELLA

Local onde será construída a Escola Técnica Federal

ção da escola. Segundo
os diretores a avaliação
foi boa e as informações
serão levadas ao Minis-
tério da Educação que
posteriormente fará a
construção da obra.

Avaré foi um dos 12
municípios do Estado de
São Paulo a ser contem-
plada com uma unidade
de Educação tecnológica.
As outras cidades são
Araraquara, Registro, Bi-

rigui, Barretos, Presiden-
te Epitácio, Catanduva,
Piracicaba, Piracicaba,
Votuporanga, Suzano, Ita-
petininga e Campinas.
Em Avaré o curso a ser
implantado será de agro-
pecuária.

A unidade de Edu-
cação Tecnológica é
mais um importante be-
nefício que Avaré rece-
be na área da educação,
pois no período de 1997
a 2000, Avaré já con-
quistou cursos importan-
tes como hotelaria, turis-
mo e direito. Neste mes-
mo período foi implanta-
da na cidade duas im-
portantes instituições de
ensino que impulsiona-
ram o setor.

Cruzamento das avenidas Paulo Novaes
e Gilberto Filgueiras recebe melhorias

MÁRIO BIXIGA

Com o objetivo de
melhorar o trânsito na en-
trada da cidade, a Prefei-
tura da Estância Turísti-
ca de Avaré, através das
Secretarias Municipais
dos Transportes e Siste-
ma Viário e Obras, está
implantando melhorias no
cruzamento das avenidas
Paulo Novaes e Gilberto

Benfeitoria melhorará visão dos motoristas
Filgueiras (antiga Presi-
dente Kennedy). Nop lo-
cal a Prefeitura está reali-
zando a abertura da cur-
va, para quem segue pela
Paulo Novaes no sentido
rodovia e deseja entrar
pela Gilberto Filgueiras no
sentido Jardim Europa.
Com a melhoria será pos-
sível ter uma visão mais

ampla da curva, evitando
acidentes. Para melhorar
inda mais a segurança no
local a Prefeitura estuda
a possibilidade de implan-
tar um semáforo no cru-
zamento. Mas para que
isso seja efetivado será
feita uma série de estu-
dos para analisar a pos-
sibilidade da implantação.

Prefeitura finaliza construção
de praça no Duílio Gambini

MÁRIO BIXIGA

A Prefeitura da Es-
tância Turística de Ava-
ré está encerrando os
trabalhos de construção

Trabalho na praça está na reta final

da nova Praça no Bairro
Duílio Gambini. Na pra-
ça que receberá o nome
de “Pimpinela Sartori”, já

foi encerrada a obra de
colocação de calçada em
mosaico português e gra-
mado. No momento está
sendo executado o traba-
lho de iluminação com-
pleta e a colocação de
banco. O próximo passo
será a implantação do
paisagismo.

Com mais esta pra-
ça o Bairro Duílio Gam-
bini ganha novo aspec-
to. Recentemente a Pre-
feitura já havia entre-
gue a Praça Padre Pau-
lo Roberto Justino para
o bairro, proporcionan-
do assim mais uma área
de lazer para a popula-
ção local.


